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MODELO

                       PROPOSTA DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

                 PARA COMPENSAÇÃO DE EMENDAS DE FERIADOS

Entre as partes, de um lado o Sindicato dos Professores de São Paulo – SINPRO-SP, inscrito no CNPJ: (Nº do CNPJ) com sede à Rua Borges Lagoa nº 208 – Vl. Clementino – SP, através de seu representante, e de outro a Escola (Razão social do empregador), Incrita no CNPJ: (Nº do CNPJ) com sede à Rua (Endereço do empregador) através de seu representante legal, portador da cédula de identidade nº (Nº RG), fica estabelecido, nos termos do artigo 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho e do artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, o presente Acordo Coletivo de Trabalho, estabelecendo para cada uma das cláusulas abaixo, as seguintes condições:

1ª. Compensação e/ou pontes de feriados:

(Relacionar os dias das pontes e os respectivos dias de compensação)

2ª. As horas-aula compensadas serão computadas como horas extras, conforme o que está estabelecido na Convenção Coletiva em vigor, não sendo admitida a criação de um banco de horas para a compensação, ou seja, cada 01 aula e meia de ponte serão consideradas 1 aula compensada nas reuniões, ou outras atividades;

3ª. Os professores que não trabalham nos dias das pontes e comparecerem às atividades nos dias de compensação receberão como horas-aulas extras, conforme o que está estabelecido na convenção Coletiva em vigor.

4ª. Caso o número de horas-aulas da compensação em reuniões ou outras atividades seja superior àquelas a serem compensadas, a diferença será paga pela escola como horas-aulas extras;

5ª. Eventuais faltas injustificadas em dias de compensação só poderão ser descontadas, como horas-aulas normais, daqueles professores beneficiados com a ponte ou emenda de feriado que deu origem à compensação. Faltas em dias normais de aula serão descontadas ou abonadas conforme a CLT e / ou Convenção Coletiva de Trabalho vigente.

6ª. As horas-aulas da ponte ou emenda de feriado não utilizadas nos dias de compensação serão zeradas pela escola a qualquer momento, na hipótese de rescisão do contrato do professor;

7ª. Problemas específicos de professore com atividades em outras escolas, cursos aos sábados e compromissos irrevogáveis, nas datas a serem compensadas, deverão ser resolvidos entre as partes - professor e representante legal da escola – respeitando-se o acordo acima.

8ª. Ficam garantidos os trinta dias de recesso e os trinta dias de férias coletivas, conforme o que está estabelecido na Convenção Coletiva em vigor.

9ª. Este Acordo Coletivo terá vigência de ___ de _____________ de _______ a ___ de ______________ de ______.

São Paulo,

SINPRO-SP                                                                   Representante Legal da Escola 

